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DECRETO N° 436/2013  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das ar buiçes que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 11  - Ficam nomeados o senhor André Ademir Ghidin, CPF n° 928.186929-20 e 
RG n° 5.969.760-7 - SSP/PR, como Presidente, o senhor Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 
062.575.319-66 e RG n° 9.429.975-6 - SSP/PR e o senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 
546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações, com o objetivo de montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 
julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 
Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2014. 

Art. 2 - Este Lecreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2014, ficando revogado 
o Decreto n°015/2013, de 02 de janeiro de 2013, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHOr PR, 10 DE DEZEMBRO DE 2013. 
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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto 	 LICITAÇÃO 

Subassunto..: SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LJCITATÓRIO 

No. Processo 2014/06/001389 

Data Protoc..: 23/06/14 

Requerente..: SECRETARIA DE ESPORTES 

Logradouro..: Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/23!06/2014 

sinatura do Requerente 



FONTE DE RECURSOS: CONVÊNIO N°: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 

Obs: A responsabilidade Técnica pela solicitação, contratação, acompanhamento e fiscalização, ficam a 
cargo do Senhor Felipe Muran, que abaixo assina a presente solicitação, 

Nestes termos pede deferimento. 
Chopinzinho, 23 de junho de 2014. 

Secretário de Esportes 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 
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ORÇAMENTÁRIO 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA N°: 

1001 .2781 200171.362.3390.39 (1192) 

Data:  23   / 	/  c?" 

SA:BI DETONI 

FINANCEIRO 

Reserva financeira em 
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Município de Chopin 	 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzin  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 - 

.pr.gov.br 
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SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO, 

A SECRETARIA DE ESPORTES, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE A CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA PARA A REALIZAÇAO DOS JOGOS DA JUVENTUDE, SOLICITA A VOSSA EXCELÊN-
CIA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DESTES SERVIÇOS, ATRAVÉS DO PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, SENDO QUE O MESMO É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DOS SERVIÇOS DESTA SECRETARIA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:  

         

ITEM 
111111111 

QUANT. UND. OBJETO 

 

PREÇO UNIT 
R$ 

PREÇO TOTAL 

      

1000 

 

Serviços de segurança para Jogos da Juven-
tude dos dias 11 a 17 de julho de 2014 nos 
seguintes locais: Alojamentos, refeitórios, Cco 
e locais de competições.  

8,00 8.000,00 

 

01 HORAS 

      

Total R$ 8.000,00 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE ESPORTES 



e-mail: chopinzinho@inviola  

Comercio varejista de alarmes inviolável chopinzinho 
CNPJ: prefeitura@chopinzinho.pr.com.br  1 E: 902.87315-55 
Rua Getulio vargas 	 Chopinzinho -PR 
Bairro: n.s.aparecida 	 CEP: 85 560 000 
Telefone: 46 3242 3707 

www.inviolave.com  
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chopinzinho, 21 de Junho de 2014. 

Para: Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Orçamento 

Segurança para Jogos da Juventude nos dias de 11 a 17 de julho 2014 nos seguintes locais: 

o 
Alojamentos, Refeitórios, Cco e locais de competições. 

Valores: Mil horas de trabalho no valor: 8,00 a hora. 

Valor total: 8.000,00 

Cliente: Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT 
Bairro:centro 
Telefone : 46-3242-8600 
emai 1: prefeiturachopinzinho.pr. com. br 

Condições de Pagamento: 
A vista. 

Este orçamento tem validade de 10 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

Atenc isajente, 



• SANT SEGURANÇA LTDA - ME 
CNPJ n° 11.770.785/0001-06 Alvará n°2.587 

Certificado de Segurança do Policia Federal: n° 1128/2013 Expedid 
DREX /SR/ DPF. 

-o 

A/C: Prefeitura Municipal de Chopinzinho/Pr 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 

Durante os jogos da Juventude do Paraná no período de 11 a 17 de julho de 2014 junto aos 

alojamentos,praça de jogos, refeitório e CCO, com uma carga horária de 1000 horas no valor 

total de R$ 12,000,00 (Doze mil reais). 

A empresa atua somente com vigilantes com cursos que possuam o certificados da 

Policia Federal. 

Contato; 46 9907 5659 

Estamos a disposição para qualquer esclarecimentos 

Francisco Beltrão. 20 de Junho de 2014. 

SANT SEGURANÇA LTDA ME 

CNPJ: 11.770.785/0001-6 SANT SEGURANÇA LTDA 
11.770.785~1-()6  

ANTONtO 5, DOS SANTOS 

Rua Argentino Salvatti, n° 409, Bairro Antonio de Paiva Cantelmo, Francisco Beltrão - Pr 
e-mail: sant_seguranca(hotmail.cOm 	Fones: (46) 3527-3726 ou (46) 9974-9600 



Inviolável Mangueirinha 
CN PJ: 09.227.506/0001-02 
Rua Governador Garcez, 347 
Bairro: Mercedes 
Telefone: 463243 1036 

www.inviolave.com  

monitoramentos Ltda. 
IE: 90424153-99 
Mangueirinha - Pr 
CEP: 85.540-000 

e-mail: mangueirnha@inviolavel.com  

 

 

Mangueirinha, 20 de Junho de 2014. 

Para: Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Orçamento 

Segurança para Jogos da Juventude nos dias de 11 a 17 de julho 2014 nos seguintes locais: 

1 loja me nto 5 

Refeitórios 

Cco 

Locais de competição. 

Valores: 

Mil horas de trabalho no valor: 

8,50 a hora 

Valor total: 

8,500,00 

Cliente: Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT 
Bairro:centro 

Selefone : 46-3242-8600 

email: prefeitura@chopinzinho.pr.com.br  

Condições de Pagamento: 
A vista. 

Este orçamento tem validade de 10 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

Atenciosamente, 

ifiviolável Mangueirinha 
Adelmo Luiz Suckow 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 1389/2014 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Serviços, através de Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ESPORTES 

1001.2781 200171.362.3390.39 (1192) 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 24 de junho de 2014. 

Leomar Boizani 
Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 

Município de Chopinz 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dum 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 - 

Fs 	 
gov.br  
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COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINH 
LTDA—ME 
CNPJ  -  05.756.936/0001-60 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 
• João Luiz Raldi, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de içn, 

empresário, portador da cédula de identidade n° 3.924.595-7 expedida pela SSP/PR, 
CPF no 524.248.209-53, residente e domiciliado à Rua 14 de Dezembro, 900, 
Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, telefone (45) 9117-6481 e 

• Emerson Luiz Solano Melati, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 18 de maio de 
1981, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5063403223 expedida pela 
SSP/RS e CPF n° 035.743.719-50, residente e domiciliado em Chopinzinho, PR, à 
Rua Frei Everaldo, 3716, Apto 01, Centro, CEP 85560-000, telefone (46) 3242-
3707, sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial 
de COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO 
LTDA - ME, tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Frei 
Everaldo, 3716, Centro, CEP: 85560-904 telefone (46) 3242-3707, com Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41205043767 por despacho eiti sessão de 07/07/2003 e Primeira Alteração 
Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Paraná sob no 
20033404500 por despacho em sessão de 24/10/2003, resolvem de comum acordo 
alterarem seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 
omissões, pela legislação específica que disciplina estaforma societária. 

- O endereço da sociedade que era 4 Rua Frei Everaldo, 3716, centro, Chopinzinho 
Estado do Paraná, CEP: 85560-000, fiassa a ser à Rua Padre Anchieta, 3950, Centro, 
Chopinzinho, PR, CEP: 85560-000, telefone (46) 3242-3707.. 

2* - Altera-se o endereço do sócio acima qualificado o Sr.: Emerson Luiz Solano Melati, 
que passa a ser: Rua Padre Ancliieta, 3950, Centro, Chopinzinho, PR, CEP: 85560-000, 
telefone (46) 3242-3707. 

3' - O sócio Emerson Luiz Solano Melati, possuidor de 400 (qúatrocentas) cotas no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 1ede e transfere neste ato, 80 (oitenta) cotas no valor de 
RS 800,00 (oitocentos reais) ao sócio João Luiz. R4ldi. 
PARÁGRAFO UNICO: O sócio cedenteâ sócio João Luiz Raldi, plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta 
cláusula, nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, quer dos sócios ou da 
sociedade. 

4* - O capital Social no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), dividido em 800 (oitocentas) 
cotas, no valor de 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente integralizado, fica assim 
distribuído entre os atuais sócios em virtude das modificações ocorridas: 
a) João Luiz Raldi 	 480 cotas 	R$ 4.800,00 
b) Emerson Luiz Solano Melati 	320 cotas 	R$ 3.200,00 

5* - A administração da sociedade que era exercida por Emerson Luiz Solano Melati, por 
este instrumento passa a ser exercida pelos sócios Emerson Luiz Solano Melati e João 
Luiz Raldi. 



Parágrafo único. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtua'de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 'qué. 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

6* - À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 
da Lei 10406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar o 
Contrato Social, tomando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
NOME EMPRESARIAL: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL 
CHOPINZINFIO LTDA - ME. SEDE E FORO: Rua Padre Anchieta, 3950, Centro, na 
cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85560-000, telefone (46) 3242-
3707. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL - QUOTAS DOS SÓCIOS. 
CAPITAL SOCIAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais) QUANTIDADE DE COTAS 800 
(oitocentas) cotas. VALOR UNITÁRIO/COTA: R$ 10,00 (dez reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 
- João Luiz Raldi 	 480 cotas no valor de 	R$ 4.800,00 
- Emerson Luiz Solano Melati 	320 cotas no valor de 	R$ 3.200,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 
INICIO DE ATIVIDADES: 07 de julho de 2003. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 
TERMINO DO EXERCICIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. RAMO DE 
ATIVIDADE: Comércio Varejista de Alarmes Inviolável, Comércio Varejista de 
Máquinas, Equipamentos e Materiais de Informática; Comércio Varejista de Máquinas, 
Equipamentos e Materiais de Comunicação; Manutenção, reparação e instalação de 
máquinas de escritório e de informática. 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 
A responsabilidade dos sócios é restrita à importância total do Capital Social 
subscrito/integ-ralizado, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social. 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios 
indicados, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao interesse 
social, ADMINISTRADORES: Emerson Luiz Solano Melati e João Luiz Raldi. USO 

PARA 
Is. 	 COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO 

LTDA—ME 
CNPJ - 05.756.936/0001-60 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZIN 
LTDA—ME 
CNPJ  -  05.756.936/0001-60 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	

-10 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• João LuizRaldi, brasileiro, casado com regime de comunhão parciJl d 
empresário, portador da cédula de identidade n° 3.924.595-7 exped ida \pea S 
CPF n° 524.248.209-53, residente e domiciliado à Rua 14 de Deem'tro 
Centro. Chopinzinho. Estado do Paraná, CEP 85560-000. telefone (45) 9H7. 

• Emerson Luiz Solano Melati, brasileiro, solteiro, maior. nascido em 18 de" aofe 

1981, empresário, portador da Cédula de Identidade n0  5063403223 expedida pela 

SSP/RS e CPF n° 035.743.719-50, residente e domiciliado cm Chopnzinho. PR. à 
Rua Padre Anchieta. 3950, Centro, CEP 85560-000, telefone (46) 3242-3707, 
sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO 
LTDA - ME, tendo sua sede em Chopinzinho. Estado do Paraná, à Rua Padre 
Anchieta, 3950, Centro, CEP: 85560-000. telefone (46) 3242-3707. com  Contrato 

Social devidarnente aryyado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 
41205043767 por dQ.spacno em sesso de 07/07/2003 e Segunda Alteração 
Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
20054345200 por despacho em sessão de 02/12/2005, resolvem de comum acordo 
alterarem seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 
omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sociedade que era à Rua Padre Anchieta. 3950. 
centro, Chopinzinho Estado do Paraná. CEP: 85560-000, passa a ser à Av. Getulio Vargas, 
4567, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho, PR. CEP: 85560-000, telefone (46) 
3242-3707. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - Altera-se o endereço do sócio acima qualificado oSr.: João 

Luiz Raldi, que passa a ser: Av. Getulio Vargas. 4567. fundos, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho. PR. ('LP: 85560-000, telefone (46) 3242-1707. 

CLÁUSULA TERCEIRA - lngressa'na sociedade neste ato a sócia Luselha Verginia 
Schneidei Raldi, brasileira, casada com regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade n 7.344,948-0 expedida pela SSP/PR e CPF n° 654 405 
369-49, residente e doniiciliada em Chopinzinho, PR, à Av. Getulio Vargas, 4567, fundos, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85560-000, telefone (46) 242-3707. 

CLÁUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade neste ato o sócio Emers'on Luiz Solano 
Melati, possuidor de 320 (trezentas e vinte) cotas, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais), as quais cede e transfere à sócia ingressante Luselha Verginia Sehncicler 
Raldi. 
O sócio João Luiz Raldi, possuidor de 480 (quatrocentas e oitenta) cotas nu valor de RS 
4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) cede e transfere neste ato. 80 (oitenta) cotas no 
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) à sócia Luselha Verginia Schneider Raldi. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os SÓCIOS cedentes dão à sócia ingresante, plena. rasa. geral 
e irrevogável quitação de todos os seus haveres transtridos cunt)rrne disposto nesta 
cláusula, nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, quer dos sócios ou da 
sociedade. 	 - 



iz Raldi 

Alvaro aro 

TESTEMUNHAS: 

Cl 8.124.995-4 SSP-PR 

COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZIN 
LTDA - ME 
CNPJ - 05.756.936/0001-60 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUINTA - O capital Social no valor de R$ 8.000,00 (oito •irea 
dividido em 800 (oitocentas) cotas, no valor de 10,00 (dez reais) cada uma, totIm 
integralizado, fica assim distribuído entre os atuais sócios em virtude das rnoiificaç 
ocorridas: 
a) João Luiz Raldi 	 400 cotas 	 R$ 4.000,00 
b) Luselha Verginia Schneider Raldi 400 cotas 	 R$ 4.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A partir desta data a administração da sociedade Ficá a cargo do 
sócio João Luiz Raldi para o qual fica dispensado da prestação de caução e que fará uso 
individual da sociedade. 
Parágrafo único: O administrador declara, sob às penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
Lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelos sócios, na presença de duas 
testemunhas. 

Chopi zinho,PR 28 de março de 2006. 

Luselha Verginia Schneider Raldi 

Emerson uiz Solano Melati 

Elc i nth ia&reTr7tTavero 
Cl 4.122.321-9 SSP-PR 

1QM RCIIO PAFÀNA - 
ESGTOR REGIONAL DE PATO BRAN_ 
CtCOOREGISTROEM 

25/04/2006 

SOB NUMERO: 2Oi.O613261 

Pr0t0C010 O6I1S256 1  
preS3 41 
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CAI. 
C.AIX4 CONÕM.F E flI 

Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF 

Inscrição: 	05756936/0001-60 

Razão Social: COM VAREJ DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO LTDA 

Nome Fantasia:INVIOLAVEL CHOPINZINHO 

Endereço: 	AV GETULIO VARGAS 4567 / NSA SRA APARECIDA / 
CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/06/2014 a 15/07/2014 

Certificação Número: 2014061604284470052398 

Informação obtida em 23/06/2014, às 13:29:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/6/2014 hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12449487&VARPessoa=1' 	 PRAVA  

O' 

https://w.w.sifge.cabgovb  /Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnpnrnirPapel.asp?VARPessoaMatrtz= 1 2449'87&VARPessoa' 12449487&VARUfrPR&VAR Insc.. 	111 



23/6/2014 Consulta à Ceilão NoçaI de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 007252014-88888936 
Nome: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES 
INVIOLAVEL CHOPINZINHO LT 
CNPJ: 05.75693610001-60 

11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 

Móveis 
 
; redução de capital social, transferência de controle de 

cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 15/01/2014. 
Válida até 14/07/2014. 

http:JMO10.dataprev.gov.br/cv/conte)cndfcnd.htn 	 1/2 
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ÕES 

POr_)F:;R 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO LTDA - 
ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.756.936/0001-60 
Certidão n°: 49807034/2014 
Expedição: 23/06/2014, às 13:32:04 
Validade: 19/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO 
LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

05.756.936/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Chopinzi. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinh  r.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos D nion883  (1  

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 - 	 PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2014 

1 - DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:  

   

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, protocolada sob o n° 
1389/2014, e mediante a autorização do executivo, optou-se pela contratação dos serviços 
abaixo citados, através deste processo de Dispensa de Licitação, tendo-se em vista o disposto 
nos termos do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

           

           

 

ITEM QUANT. UNID. 

  

OBJETO PREÇO UNIT 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

 

01 1000 HORAS 

Serviços de segurança para Jogos da 
Juventude dos dias 11 a 17 de julho de 
2014 nos seguintes locais Alojamentos, 
refeitórios, Oco e locais de competições. 

8,00 

 

800000 

        

       

Total R$ 

 

8.000,00 

           

3— FORNECEDOR 

Fornecedor: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO LTDA —ME 
Endereço: Rua Padre Anchieta, 3950, Centro 
Cidade: Chopinzinho 	CEP: 85560-000  
CNPJ: 05.756.936/0001-60 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90287315-55 

     

	 ]IU.F.: PR 

    

    

     

4- RAZÃO DA ESCOLHA:  
Optou-se pela modalidade, devido à necessidade da Secretaria de Esportes, em virtude da 
realização dos Jogos da Juventude, facilitando assim o objetivo proposto. 
5 - PREÇO:  

VALOR TOTAL (R$) - 8.000,00 

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  
O Referido preço está em conformidade com o preço estipulado pela Secretaria de Esportes, 
sendo o seu preço compatível com o praticado no mercado, verificado através de pesquisa. 

Chopinzinho, PR, 24 de junho de 2014. 

COMISSÃO PER NENTE DE LICITAÇÃO 

Roberto lencar Przendziuk 	One t 	uzzi Filho 
11 



Leomar 
Prefeito 

Município de Chopinzi 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho..  gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - 	Rua Santos Du q.'qt 

85560-000 	 CHOPINZINHO 

TAçÓES 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Dispensa de Licitação N° 30/2014 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
do Processo de Dispensa de Licitação n° 30/2014, de 24 de junho de 2014, eu, LEOMAR 
BOLZANI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

VALOR TOTAL R$ 
	

EMPRESA 
8.000,00 
	

COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL 
CHOPINZINHO  LTDA —ME  

Conforme proposta. 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 24 DE JUNHO DE 2014. 



Munic
0* 
ípio de Chopinzinho  

ú~~X C~1,0 P 
PiÍont, 388j, 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinh  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - 	 Rua Santos ijii 

85560-000 	 CHOPINZINHO çlq._PAJrANÁ 

Espécie: Extrato do Contrato 181/2014. Contratante Município de Chopinzinho 
Comércio Varejista De Alarmes Inviolável Chopinzinho Ltda —Me. CNPJ: no 05.756.936/0001-60. 
Objeto: Contratação de Serviços de Segurança para Jogos da Juventude. Valor R$ 8.000,00 (oito 
mil reais). Origem: Dispensa de Licitação 30/2014. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa:(1192) Data da assinatura. 24/06/2014. Assinam: Leomar Bolzani, pelo Município e João 
Luiz Raldi, pela Empresa. 

o 



OBJETO 	
PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 
R$' 

ITEM UNID. QUANT. 

Serviços de segurança para Jogos da 
Juventude dos dias 11 a 17 de julho de 
2014 nos seguintes locais: Alojamentos, 
refeitórios, Cco  e locais  de competições. 	 

01 1000 HORAS 

1 

8,00 	8.000,00 

Total R$ 	8.000,00 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 	 '4% 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: .abínete • cho.inzing-..r..ov..r 	-10 
Tele fax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 ARANA 

CONTRATO N° 181/2014 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESa  O 
MERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO LTDA —ME 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido à Rua Santos Dumont, n° 3883, nesta cidade, representada por seu 
Prefeito, senhor Leomar Bolzani, portador do CPF n° 019.512.669-60 e do RG n° 6.601.717-6 - SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, n° 4584, Bairro Centro, Chopinzinho - PR, ora denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL CHOPINZINHO L.TDA —ME, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Rua Padre Anchieta. 3950, Centro, Chopinzinho - PR, CEP 
85560-000, CNPJ: 05.756.936/0001-60, Inscrição Estadual: 90287315-55, neste ato representado pelo Se-
nhor João Luiz Raldi, portador do CPF no 524.248.209-53 e do RG n° 3.924.595-7 SSP/PR ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação 30/2014, Processo Licitatório 
101/2014, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, 
• a importância total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que serão pagos da seguinte forma: Em até 30 (trinta) 

dias após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária 1001.2781200171.362.3390.39 (1192). 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços conforme, descrição na cláusula primeira deste 
contrato e solicitação da Secretans de Esportes 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços, conforme descrição específica na clausula primeira 
deste contrato e estes deverão ser executados com excelência. 

o 

1 

CLÁUSULA SEXTA —DO PRAZO  

O prazo de vigência e execução deste Contrato será de 90 dias, a contar da assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA— RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 	 1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: .abinete • cho.inzin -. .r..ov 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3 :J 3FIs 

85.560-000  	 CHOPINZINHO 	- '.ARAN 

Os serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e ': er .. 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante Comprador co 
a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresenta-
da no Processo de Licitação n° 101/2014 - Dispensa de Licitação n° 30/2014. Os documentos do processo 
de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contra-
to, independentemente de transcrição. 
§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
inclusive no tocante a garantia do produto, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

o 	CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços licitados, podendo suspender o sua 
execução desde que não estejam sendo executados com excelência. 

O acompanhamento e fiscalização será efetuado pelo Secretário de Esportes, Senhor Felipe Muran, em 
conformidade com o objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, proceder a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em 
parte à terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

- No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 
II - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5v/o sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 
III - As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 
IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor con-
tra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou extra-
judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguin-
tes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 

2 



unicípio de Chopi 
Leomar Bolzani - Prefeito 

Contratante 

Comércio armes Inviolável Chopinzinho Ltda —Me 
João Luiz Raldi 

Contratada 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: qabinete(ãchopi,/4hho.pr./o .br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, 3.883 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei no 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 	-s e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas 

Chopinzinho, PR, 24 de junho de 2014. 

Testemunhas: 

  

   

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 



J 

un 
o 

4 

Chopnrnho, 11 de julho d 

Àno XI 

Edição no 557 

R$ 2,00 
E-n,.Il: bIbsnachzflnILeo.n 

CtM 	(44) 3242 4723 

As: 

BJ foca na eficiência 
da Gestão Escolar 

Pág. 11 	 Pág. 07 Pág. 03 

Nossa vida é fazer jornal para Você 

Arrecadação 

Evolução do ICMS de Chopinzinho deixa o 
município em 1752  no Estado 

Escola de Jovens e Adultos estão com incrições 
abertas até dia 12  de agosto 
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• Saudade do Iguaçu 	 Coronel Vivida 

Adm e Defesa Civil 5 equipes garantem 
planejam cartilha 	vaga na fase final 

para desastres 	dos Jogos Abertos 

PC Fo-i, 



Valor Total - RI Emprosa)s) 

29300,00 SOMAVILA & CIA LTDA 

oPltQ 
Edib 

Tendo em o,sta o Parecer da Comi 

hictiatórlo, na modalidade Pnegl 

16/06/14, pare Registro de Preço 

recortai, eu Leomar Solsoni. 

lio'oatdnio em epigrate, inolusiue o 

lulgamerto, que 

M crer preço por 

deGásM 	i LeGA 
tom 

o itár'O 05 45/2014, de 

ÇÃO do procedi 

ADJUDICAÇÃO do Objeto A)s) e presa(s): 

Ove apresentaram os menores preços por 'nem pa '-Isir 

Apds oonstatadea regularidade dos anos piocedimenrais, autoriso a eiaboraçàc da Ara de 

Registro de Preços, 

E A DOC1SGO, 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 34/07/2014. 

LEOMAR BOLZANI 

Prefeito 

Tendo em olata o Panacen da Comisslo de Julgamento, que apurarame nesuflado do processo 
llo'datór'oO. na modalidade Pneglo, tipo Menor preço - Global na  44/2014. de 16/06/la, pana 

oquisiçlede Passarela Metáioa para ligação entreo Centro de Saúde OOCAPS e apds espira do 
censo r.curse], eu Leomai tuisani, Prefeito, torne públicos HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

)' lioitatdrlo em epigrafe, mnolusive 0000 de  ADJUDICAÇÃO  do objeto à(s) empresa(s 

Que apimentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade doestes procedimentais, autorizo a elaboraçlo do Centraqo. 

O A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P3, 04/07/2014 

LUIZ CHICOUDI<h DOS SANTOS 

VALOR TOTAL 
R$ 

EMPRESA 

LEOMAR OOLZANI 

Prefeito 

Tendo em vista o Parecer da Comissse de Julgamento, que aporaram o resultado do Processo 

doOlspensa de LioltaçOo na 30/2014, de 24 de Junho de 2000, au, LEOMAR 8OLCAN1, Prefeito, 

torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigratn es ADJUDICAÇÃO do objeto da 

seguinte forma: 

COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES IF4VIOLAVEL 
CHOPINZINHO LTDA -ME 

8.500,00 

Conforme pmpoBrs. 

O A DECISÃO 

GABINETE 00 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P0, 24 DE JUNHO DE 2014 

Leomar Bolaaol 

Prefeito 

Tende em viste o Parecer da ComissIo de Julgamenlo, que eporenam o msufado do P--

de Dispenso de Licitação .1 3212014, de 08dB julho da 2014, cv, LEOMAR BOL2ANI. Prefeito, 

torno públicas BATIF1CAÇ0O do procedimento em epigrare e a ADJUDICAÇÃO do nbieto da 

seguinte forma, 

VALOR TOTAL 
	

EMPRESAS 

1.999.00 
	

M,G.S. ELLO CONFECÇ8S LTDA - ME 

Conforme empeste. 

É A DECISÃO 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JULHO DE 2004 

Leqmar tclaani 

Prefeito 

Tendo em elsta e Parecer da Comissio de Julgamento, que apurara es o resultado do Processo 

de Dispersa de Licitação 0 33/2014, de OS de julho de 2014, eu, LEOMAR ROLZANI, Prefeito, 

torro pública a 8.6TIEICAÇOO de procedimento em epignefe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da 

seguinte norma: 

VALOR TOTAL RI 
	

EMPRESA 

2,786,00 
	

MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - ME 

Conforme proposta, 

$0 DECISÃO 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P0, 000E JULHO 062014, 

Leomen Solsani 

Pnefeoe 

Tendo em ulsra o Parecer da CemIsslo de Julgamento, que apurara es o resultado do Processo 

de Dispensa de Licitaste 0534/2014, de 08 de julho de 2014, eu, LEOMAR BOJZANI, Prefeito, 

torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafeea ADJUDICAÇÃO do objeto da 

seguinte formo- 

VALOR TOTAL RI 
	

EMPRESAS 

1,491,50 
	

Valreir Rbohgrdl e COe LTDA 

Conforme pmp000. 

O o DECISÃO 
uAOINE'TE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PH, 00 DE JULHO DE 2014 
Leomar SoIsaOi 

Prefeito 

Tendo em oista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraramo resultado de Processo 

de Dispensa de Licitaçãote 35/2104, de Dada julho de 2014. eu. LEOMAR SOL2AN1, Prefeito, 

torno pública a RATIFICAÇÃO de procedimento em eplgrate e a ADIODICAÇÃO do Objeto da 

segointe forma: 

VALOR TOTAL RI 

3,500.00 
onmrmeprnposna 

EMPRESA 

ECCO'S SONORIZÃÇAO LTDA - EPP 

Ou DECISÃO 
GU5INITE DO PREFEITO DE CHOP1NZINvO, PR, 08 DE JULHO 002014 

Leomar eoicani 

Prefeito 

2C1 
Espécie: Estrato do Contrato 197/2014. Contratante: Munloipio de Chopinainfro. Contratada: P. 

C. Conci & Cauda. COPO: 85,068.716/0001-83 Objeto: AquisiçOo de Materiais para Veterinária. 

Valor total: RI 7.461,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta a um reais). Origem: Pregso 

Presencial 43/2014. Fundemento Legal: Lei 10.520/02. Elementos de despesa: 734. Data da 

assinatura'. 03/07/2014. Assinam: leomar Bolaani, pelo Município e Paulo César Cenoi pela 
Em presa 

EXTRATRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 036/2014 

Aos sete dias do mês de julho do ano dois mil e catorze (2014), na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinainho, na Rua Santos Du—m, nmero 3$83, Centro, em Chopinsinho 

P8, compareceram os Srs Leoman Rolsani, brasileiro, portador do RG na 6.601.717.6 SSp/Pn, 

escrito no CPF n°019.512 669-60, residente e domiciliado em Chopinoinho . P3, Prefeito e 

representante do Munioipio de Chopinrinho, pessoa juridica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ na 76.995,41410001-60, tom sede e foro na Rua Santos Dumont, re 3$83, Centro, em 

Chopireinho.PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Iv Robsor Antonio Fenrani, 
brasileiro, moente no cPF na 806.301.309-15, portador do 60 n° 1.112,165-1 SSP/PR, residente 
a domiciliado em Chupinalnino'PR, representante legal da empresa Clrurnscaria Dois Coqueiros 
Lida - EPP, pessoa lunldoa de direito privado. insonite no CNPJ na 79.86R.Ola/0000-20. Insoniçio 
tsradoal nO 35200239-68, estabelecida na Acenda XV de Nooembro, na 4421, Cerrno, CEP: 
35.560.360, Chopirainho, Paraná, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar 
p_assiraraAté de Registro de Preços, que remefeito de compromisso de fornecimento 

nas condiçSes esopoladas co Ed'Oalena proposta de preços, referente ao P--Lioltatdrlo 
100/2014. Preglo Presencial 48/2014.00 OBJETO: A implantaçio de regisrrc de preços para 

tutunaeevertual contraraçao de empresa para eeccuçlo de SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS. 

A esistência do registro de preços rSO obriga a Administraçlo a firmar es futuras 
ooncratações, sendo-lhe facultada realiaaç$o de procedimento especifico pala o pmdutc/ 

serviço pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de preços apreferência pelo 
fornecimento dos SERVIÇOS em igualdade de condições. A empresa contratada dcverá atender 

as sol'oiraçDes do Mucicipio de Chopmrsinho mesmo panoeledamente, qualquer que sola a 

quarndade solicitada, observados os limitei másimos estimados. DA VISÊrOCIA DO REGISTRO 

DE PREÇOS: O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doto) meses contados desta 

data. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE E0EC0ÇGO: o ecetvçao do objeto da licitação 
será feita de acordo oomaoecesside. e será fonmalisada através de Ordem de Serviço nas 

quarodades ali determinadas, sendo que ao _Inalado cabe a total responsabilidade quarto 
a o correto atendimento, no tocante as especiflcaçoes, condiçoes e obrigações; As quantidades 

550 	madaa, esfi 	sendo que no termino de ~m­da ata de registro do preços. oremanesoente 

ficará euromarltamente suprimido, ficando  contratante desobtigada da contrataçio total dos 
SERVIÇOS, econsnqisantemente do seu pagamento. 

Chocmnainino. 07 de (olho de 2014. 
Monloipie de Chopinsirhc 'Contratante 

Lacmar Bolranl.Prefelto 

•rascario Dois Coqueiros Ltda - EPP -Contratada 

Antonio Ferrar,. Representante Legal 

llsm Qsart. Unid. Senmços Unli RI Tolo) RI 

01 1.050 Diárias 

Apastastt.ntO 	edicidusi 
000 

	

(ar 	tondõltoado. 

trigobar, 	lv, 	ini.mei 

lelatona no quarto e café 

daet.nha) 

60,00 53000,00 

VALOR 

TOTAL 

DeI 
63 W0,00 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6 199/2014 

Aos sete dias do mia de bIfe do aos dois mil e aronee (2014),na Sela de LlcIsaçOaa da 

Prefeitura de Cfropinsiniro, na tua Santos Ourrnont, número 3883, Centro, em Cftopinairhs 

P8, compareceram os Srs Leonran Eoleani. brasileiro, portador do RG na 66017174 SSP/PR, 

inscrito no CPI,ne 119.512,669-60,'e 19.512 669.60,residente e demolhado em Choeinalntro - PR, Prefeito 
representante do Moniolpio de Chcpmnsirho, pessoa )urldioa de direito público Interno, inscrito 
noCNPI ri- 76,995,414/0001.60, com sede eforo na Rua Santos Domort, na  3483, Centro, 

em Cfropinainfro. PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE ao Ir. Luis Chlcouski dos 
Santos, brasileiro, inscrito R0CPF ne 285.602099.49, portador do RG 111,240.148.5, residente 

ednmlniliadcem Pato tranco-co, representante legal daompnesa LU1ZCHICOUSIII DOS SANTOS 

EPP, pessoa 1 ridica de direito pVosdO, irscVra no CNPJ regO 19.4.335/0001.27, Irsoriçgo 
Estadual na  31602676 14, estabelecida na Rua Itacolomi, na 2505. CEP: 85.502.070, Bairro 

Menino Deu, Telefone 46) 3225 - DOiS, Pato Branco, Paraná, denominada CONTRATADA, 

classificada em primeiro lugar para usinar  Ata de Registro de Preços, que tem efeito da 
compromisso de fornecimento nas condiçdes estipuladas no Editai e na proposta de preços, 

referente ao Edital de Pregão número 45/0014. DO OBJETO: A Implantação de registro de 

preços para furura e eventual cortretaçlo de empresa para fornecimento de GÁS MEDICINAL 

E GÁS INDUSTRIAL A eoistancia do registno de preços 4o obriga a Administnaçso a firmar 

as 

 

futuras contratações, sendn'Ihn facultadaarealização de procedimento especifico pano 

prndutc/senuiço pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de Preços e preferência 
pelo fornecimento dos PRODUTOS em igualdade de oondições. A empresa contratada deverá 

atender as 	 d. do Mun,oipio de Chopirainflo mesmo panoeladamente, qualquer 
que sejaaquantidade solicitada, observados os limites máelmos esrlmsdns IA V1GENCIA 

DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de Preços terá .[Idade de 12 (dose) meses 

cortados desta data DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES OR EXECUÇÃO: A entrega do objeto 
da ,citação será feita de acordo toma necessidade, e será formalizada —m da Neta de ,o 

nhc 	
no 

nas quantIdade, ali determinadas: os PRODUTOS, deoenêtser entregues noTerritório 
opinsirhv'PR, 	prado másimo de 24 lointeequatro) horas após asoieiraçlo, conforme 

grama nu necessidade da Administraçie, sendo que ao contratado desta hiclraç$o cabe a 

total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocantn as especificações, tondlções 

e obnlgaçtes; As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência de ata de 
registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobnigada da aqois isto total dos PRODUTOS, 000noeqoentemente do seu pagamento 
Chopirs,rho, 07 de (Alho de 2014 
Municipio de Chopineinho 'Contratante 
teonnan eolsani.Pneteiro 

Luis Chicnuski dos Santos. EPP. Contratada 

Lula Chioouski dos Santos 'Representante Legal 

ANEXO 1- DFA ORP Na199/2010 

lifim 	lO
Otd Uniõ. Dosonçao Mansa UnI. RI Total RI Edij

a'01 30 Mi Osig$nicMedvireifn/ usa 73,00 2.190,00 

02 
80 
Mi 

OoRênlo M.dioind 4 ri°  
vos 

32,00 

2540.36 

03 250 105  Oxigénio f,fodivino:7l,Ii ues  3236 6,360,00 

04 40 8° ArComprimidvdn/ uva 83,00 2520.00 

DX 105 M' Corgom)A9amit)7nit DO 3400 3790,36 

06 lO M1  Os9énoIrdusinal lrr' sse 7330 73036 

07 20 M° Ooig$r:n lrdivslral 4 m5 vos 31.00 020,00 

08 tOX M° Os4énolhdusfrid7ir/ 2t.00 2.200,30 

09 01 UnO. Looaç9cdeCilirdro 
Capacitada 50 Litros 

DO 500.30 
500,00 

TOTAL - RI 

Espécie: Estrato do Contrato 198/2004. Contratar e: Municiplo de Chopinain o. Contratad 

Svmeoil 8 Cia Ltda CNPJ' 79.028.445/0001.30 Oblato' Aqui iç80 de Passarela Metálio 
para Lig çlo entre o Centro de Saúde e o CAPS. Valor total, fiO 29,500,00 1 me e nove ml 

e quirh nros nealsl. Origem: Preglo Pnesentlei 44/2004. Fundamento Legal: Lei 10520/0 

tiementos de despesa: 1148. Data da assinatura: 04/07/2000 Assinam: Leomar Bolsani, pelo 

Monieipio e Odasio Somanilia cela Empresa 

Hino 
Chopbnzinho, senta - Feira, lide julho 2014 

Espécie: Estrato 4029  Termo de Aditamento ao Contrato 16/2014. Contratante: MAndeis de 

Chopirrinho. Contratada: 100 Enrrando da bisa. CNPJ: 06.083,401/0001-39. Objeto' Alteração 
de inniririo de acordo come Derreto ne 282/2014.  Furdamonro legal: Lei 8,606/93, ArtIgo 65, 

Data da assinatura: 10/07/2014 Aasingm: Leomar 500san1, pelo Monlolpbo elos Bernardo da 

Silos, pela Empresa. 

Espécie: Estrato do ga Termo de Aditamento ao Contrate 52/2010. Contrararte: Mun'oipio de 
Chopinslnho, Contratada: Soarior Trans portes nodoicár'ros Ltda. CNPJ: 01,901 ,4821000141. 

Objeto: Alteração de Itinerário de acendo tomo Decreto 0 262/2010. Fundamento legal: Lei 
8.666/93, Antigo 65 Data daasainatura: 10/07/2014. Assinam: Leomer Robani, pelo Municiplo 

e Euardm Carlos Svar'ot, pela Empresa, 

Espécie: Retrato deita Termo de Aditamento ao Contrato 30/2013. Contranarre'. Munlolpio de 

Chopinainlno. Contratada', 128uno Eden FonlineCia LOAs , CNPJ: 07.194.070/0001-33. Objeto: 

Aneraçio de Itinerário da acordo com o Derreto na 282/2010. Origem: Preglo 5/2013. 
Fundamento Legal: Lei 5.606/93, Artigo 65. Data da asainatura: 10/07/2014. Assinem: Leoreer 
Ocisani, pelo Mvnicipice Issoro Eden Forlin, pela Empresa. 

Espécie' Entrara do Contrato 101/2014, Contratante: M000ipio de Chopiraintro, Centratada: 
Comércio Varejista DeuiannesInviOiáveiChopireininoLtda-Me,CNPJ: ne05,750.936/0001'6O, 
Objeto: Contrataçio de Serviços de Segonsnçe pare Jogos daiucentode, Valor 658 000,00 biso 

rnil,raaisl. Origem: Dispensa de LioEeqlo 30/2014. Fundamento Legai. lei 8.666/93. Elemento 

de despasa'(1192) Data da asciratura:24/06/20S4, Assinam' i,evmar Bolaani, pelo Monloip'o 

e leso Lula Raldi, pela Empresa, 

Espécie: Estrato do Contrato 205/2054. Contratante: Muniolpio de Cfopirainho Contratada: 
M.G,S, Silo ConfeoçOas Lrda - Me, COPO' 05,936.670/0001-38, Objeto: Contrafação de Serviços 

de Confecção de Camisetas. Valor: RI 1 1.999,00 um mi roceoerrns e —ente enove 

recAi. Origem: Dispense de LoitaçSo 32/2014 Fundamente Legal' Lei 8666/93. Elemento de 
despesa' 1258. Date da assinatura: 00/07/2014, Assinam: l,eomar solaani, pelo Monicipio Soeli 

Aparecida Garbir Carneber, pela Empresa. 

Espécie: Estrato dc Contrato 202/2010, Cont-- Munioipro de Chopinsiniro, Contratada: 
Marcos Antonio Pereira dos Santos - ME. CNPJ: 02,476.73410001-77, Objeto: Serviço de 

Locação de Equipamentos. Valor total: 5$ 2.789.00 (dois mil setecentos e olrenra e nona 

reais). Origem: Dispensa de LoisaçSs 35/2004. Fundamento legal: Lei 5.666/53. Elemento de 

despesa: OsSO. Da 	as ta da siona: nat 	08/07/2050, Assiram: Lenmer eOiaani, pelo Munloie'io e 

Mancos Avrnerlo Pereira dos Santos, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 203/2014, Contratante, Muniolplo de Chopinainho, Contratada, 

Vaimir Richardi e Cia Inda, COPO: 76 149.947/0001-20. Objeto: Aquisição de Material Espomuo, 
Valor: RÃ 01,491,00 (um mil quatrocentos e novercaeum reaio), Origem: Dispensa deLleltaçio 

34/201a, Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 807, Data da assinatora: 
09/07/2014. Assinam: Leomor Bolseni, pelo Municipio Valmir R'olrerdi, pela Empresa, 

Espécie: Estrato do Contrato 204/2014, Contratante', Munioipio de Chopmccinho, Contratada: 

E000's Sononlaaçao Ltda - Epp 	 ra COPO: D4,t55,SRO/0001'SO, Objeto: Serviço pude Abertura dos 

Jogos da Juventude, Valor total: 0$ 1,500,00 (três mil e quinhentos reais). Origem: Dlscersa 
de LloitaçOo 35/2014, Fundsmanro Legal: Lei 8.666/93 Elemento da descosa: 5191. Data da 

assinetura: 08/07/2014 Assinam:  Leoman Roleani, pelo Municipio e Edson Luie Cenol, pela 

Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 56/2010- Connratanre, PreteOvra Municipal de Chcpinainfe 

Contrareda: Laire AasessoniaeTreinamerno Ltda. CNPJ: 08 ,245.73310001-06. Objeto: 

Contrataçlo de utraçlo Arttstioa para Abenuna dos logos da l000ntu4e, Valor retal: RI 

4800,00 quarto mil  OItOOentOs reais) Origem: ireaiglbiIidade 14/2014. Fundamento Legal: 

Lei 8.666/93.  Elemento de despesa ')0312). Data da assinatura: 09/07/2014, Assinam: Lentndn 

soisani, pelo Municipio a Odilaine Maria de Castro, peia Empmsa. 

Tendoamoista o Perecer da Comissao de lulgamento, que aeuraram —multado do processo 

ho'ilatóniv, na  modalidade Pregão, ipX Menor preço portem' Unitário por Icem ns 42/0010, 

de 06/06/14, para Registra de Preços e solOs eopiradc o prato recutsai, eu Leomar Boleati, 

Prefeito, torno público a voMoLovcAçAO do preoadlmenlo l',vltatdr'c em eeisrafe, inclusive e 

Ato de ADJUDICAÇÃO do Objeto è(s) empresa(a): 

Empreca(s) 

Valor Total 
Eetimedo de 

Cortnataçáo - RI 

EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA - ME 
62957,50 

M MOCELIN & CLA LTDA 60360,00 

Que apresentaram os Menores preço por fiem para Registra. 

Após constatada a regularidade dos aros precedimentais, autorizo aelaboração da Asa de 

Registro de Preços, 

Eu DECISÃO, 
GABINETE DO PREFEITO DE CuOPiNZiraitO, P8. 03/07/14 

LEOMAR 5010001 

Pmfeite 

Tendo em vista o Parecer da Cemiasso de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 

ilnitatdnie, na modalidade Pregge. tipo  Menor preço por item Total Por item 05 03/2014, de 

09/06/14, pare Aquisiçle de Materiais para Veterinária, Programa Transferência de EmbrIões 

ecclncse após eoeirado o prazo recortai, eu Leoman Boisani, Prefeito, torre publico a 

HOMOLOGAÇÃO do procedimento llonetónle em epignate, Inclusive o Ate de ADJUDICAÇÃO 

do objeto ájsl emoresa(s)' 

Empr.Ne)S( 
	

Valor Total - RI 

PC, CENCI & CIA LTDA 
	

7461,00 

Que apresentou os menores preços por Item,  

Após constatada aregularidade das aros procedimentais, autorizo aelaboraqáo do Constato. 

O A DECISÃO, 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P8, 02/07/2014, 

LEOMAR BOLZANI 
Prefeito 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de luigamento. que apuraram onequita do do processe 

hioitatdtiO, na modalidade  Pregão. tipo Menor ereqo' Unitáno na 40/2014, de 18/06/14, para 

Registos de Preços de Serviços de Aospedagenseapds espinado o prese reounal, eu Looma 

Boi—i, Prefeito, torro público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento l'ulnarór'o em epigrafe 

iroiusioe ouse de ADJUDICAÇÃO do objeto A empresa: 

Empresa
cnntreteçáo 

Valor Total Estimado da 

- RI 

CHURRASCARIA OCOS COQUEIROS LTDA 63000.00 

Que apnesercaram os menores preços para RegIstro. 

Ando constatada s regularidade dos atos pnosedimenssls. atstoriae a elaboração da Ata de 

Registre de Preços. 

É 6 DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PE, 07107/2014, 

LEOMAR ROLZANI 

Prefeito 


